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mediante prévia autorização do Mi-
nistério da Aeronáutica.

Cláusula II — Qualquer nova insta-
lação ou ampliação das existentes fi-
carão subordinadas à prévia aprova-
ção do Ministério da Aeronáutica.

Subcláusula única — A arrendatá-
ria se obriga a manter as obras e ins-
talações em perfeito estado de conser-
vação e funcionamento.

Cláusula, III — A arrendatária se
obriga ao pagamento da taxa mensal
de cinquenta e seis cruzeiros (Cr$ 56)
por metro quadrado, ou seja, trinta
mil duzentos e quarenta cruzeiros
(CrS 30.240), pela área total ocupada,
Importância que recolherá ao Tesouro
Nacional, mediante guia da Diretoria
de 4eranáutica Civil, até o décimo
(IO1?) dia útil do mês seguinte ao ven-
cido .

Cláusula IV — Q prazo de arrenda-
mento será de cinco (5) anos, conta-
dos do registro do contrato pelo Tri-
bunal de Contas, podendo ser prorro-
gado por igual tempo, a juSzo da Di-
retoria de Aeronáutica Civil, devendo
a prorrogação produzir seus efeitos
apôs o registro do termo respectivo
pêlo mesmo Instituto.

Subcláusula. Única — A fim da atua-
lisar o valor locativo no caso de pror-
rogação, a taxa a que se refere a
Cláusula III (Terceira) poderá ser
reajustada pela Diretoria de Aeronáu-
tica Civil, tomando-se por base o ín-
dice de elevação do custo de vida veri-
ficado entre a data do Início da vi-
gência do contrato e a do seu término
segundo os dados do Centro de Aná-
lise da Conjuntura Económica da
Fundação Getúlio Vargas. A taxa a
vigorar na prorrogação será represen-

: i "pela taxa vigente multiplicada
pela percentagem relativa àquela ele-
vação .

•ula V — A qualquer teiruro.
durante a vigência do contrato, o Go-
verno poderá rescindi-lo mediante ín-
denização à arrendatária do custo das
Instalações existentes.

Cláusula VI — O presente contrato
incorrerá em caducidade e esta será
decretada pelo Governo, independen-
temente de interpelação judicial e sem
que à arrendatária caiba direito a in-
denização referida na Cláusula V
(Quinta), em qualquer dos seguintes
casos:

l*) se a arrendatária transferir o
contrato, no todo ou em parte, sem
prévia autorização do Governo;

y>) se concluir, sem prévia aprova
cão do Governo, ajustes ou convénio
relativos à utilização da instalação 01
se utilizá-la para fins diversos dos qiii
e s t ã o expressamente determinado
neste contrato;

3') se a arrendatária falir ou en
trar cm liquidação;

4?) se não recolher a taxa de ar
rendamento no prazo estipulado n;
Cláusula IH (Terceira).

Cláusula Vil — Os serviços de vigi
lância na área arrendada serão man
tidos pela arrendatária, podendo, en
treta n to, o Ministério da Aeronáutic
intervir quando julgar necessári?
íaaer observar a ordem, disciplina
segurança do Aeroporto.

Cláusula VIII — Tendo em vista O
objeto deste contrato, e de conformi
dade com o artigo setecentos e seten
ta (770), parágrafo segundo (21?) di

í o Geral de Contabllldad'
Pública, fica a arrendatária dispensa
da de prestar caução.

Cláusula IX — O presente contrate
só se tornará exequível depois de ré
gistrado pelo Tribunal de Contas, nãi
se responsabilizando o Governo pó
qualquer indenização se aquele Insti
tuco lha denegar registro.

Cláusula X — O presente termo d-
contrato está isento de selo, de acôrdi
Com o artigo segundo (2') da Lei nu

-•Q mil oitocentos e quinze (1.815)
defeito (18) de fevereiro de mi

••weento* ê cinquenta « teés (1353)

para firmeza e validade do que, Santos "Nascimento que o
cima ficou, estipulado, lavrou-se o j f e i .—Oscar áe Sousa Spinda Júnior.
resente termo que, depois de lido e
chado conforme, é assinado pelas
jartes contratantes, supramenciona-
las, em presença das testemunhas
baixo assinadas, e por mim Ilza dos

— Enrico áe Freitas Valle. — Cláudio
Godofreão da Silveira. — Aylalo Alves
ãe Sousa. — Amauri Benigno Macha-
do. — Ilza dos Santos Nascimento.

(N1?-24.230 — 12-7-65 — Cr$ 7.140)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N" N' 425, DE 14 DE
JULHO DE 1965

Aprova o Regulamento do Serviço de
Transportes Coletivos do Distrito
Federal
0 Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 20, item II, e o artigo 47,
ambos da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1860, decreta: .

Art. l? Fica aprovado o Regula-
nento do Serviço de Transportes Co-
etivos do Distrito Federal, assinado

pelo Senhor Secretário de Serviços
Públicos, que com este baixa.

Art. 2? Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário

Brasília, 14 de julho de 1965; 77*
da República e 6? de Brasília. — Plí-
nio Cantanheáe, Prefeito. — Lucílio
Briggs Brito, Secretário de Serviços
Públicos.
REGULAMENTO DO SERVIÇO CE

TRANSPORTES COLETIVOS DO
DISTRITO FEDERAL

Art. l' O serviço de utilidade pú-
alica de transportes coletivos será ex-
plorado, no Distrito Federal, consoan-
te as normas deste Regulamento.

CAPÍTULO /
Da Execução do Sen

Art. 2? O serviço de transportes co-
letivos poderá ser executado através
de:

1 — delegação;
II — concessão;
m — permissão.
Art. 3' Qualquer que seja a moda-

lidade escolhida, cabe à Administra-
ção prover quanto à eficiência e re-
gularidade do serviço, de modo a pos-
sibilitar o satisfatório atendimento
das necessidades da população local
e a justa remuneração das empresa*
transportadoras.

Art. 4? Considera-se órgão delegado
da Prefeitura para a execução do re-
ferido serviço, a Sociedade de Trans-
portes Coletivos de Brasília Ltda. —
T.C.B. —, incumbindo-lhe servir a
todas as linhas locais de transportes
coletivos.

Art. 5' Em razão de incapacidade
da empresa delegada, parte da explo-
ração poderá ser concedida ou permi-
tida a outras empresas.

§ l? A concessão se fará mediante
concorrência pública e nos termos da
lei que a autorizar.

§ 2» Além da permissão -a, que se
refere o Decreto n9 365, ds 12 de no-
vembro de 1984, poderão ser deferidas,
mediante concorrência pública,
permissões cm caráter precário.

Art. 6? As concorrências, previstas
no artigo anterior, serão abertas, por
provocação do Departamento de Trá-
fego e Concessões da Prefeitura, de-
pois de ouvida a empresa delegada.

Art. 7' O editai às concorres/
rá publicado no órgão oficial da
União ou da Prefeitura, dele constan-
do os dados relativos aos pontos ini-
cial e terminal e o itinerário da li-
nha objeto da concorrência, tarifa bá-
sica, prazo e lugar da apresentação
ás3 propostas.

Art. 8? Findo o pi azo de
,açáo das propostas, a Comissão de
oncorrência, cujo presidente será o

Secretário fie serviços Fúblicos, emi-
tirá parecer conclusivo sobre elas, ca-
bendo a decisão final ao Prefeito.

Parágrafo único. Após. o parecer
da referida Comissão, os concorrentes
terão vista do processo, na piõpria
repartição, por três dias, para impug-
nação de suas conclusões.

Art. 99 Julgada a concorrência, se-
rão expedidos os atos necessários â
adjudicação do serviço concedido ou
permitido.

Art. 10. Em caso de parilisaçâí dos>
serviços, por qualquer motivo, poderá
a Prefeitura requisitar o pessoal e
jens neles empregados.

CAPÍTULO II

Do Controle ao Serviço
Secção I

Dos Itinerários,''Ao. Lotação e Horários,
Art. 11. Os itinerários, as iotações

dos passageiros sentados e de pê, bem
como os horários, serão estabelecidos
pelo Departamento de Tráfego e Con-
cessões, tendo em vista o disposto no
artigo 3".

Parágrafo único. Por conveniência
do serviço, os itinerários e horários
poderão ser revistos, mas as altera-
ções só vigorarão 48 (quarenta e oito
horas depois.de notificadas as nmpré
sas transportadoras.

Art. 12. Cs pontos inicial e termi
nal das linhas, bem como os de pa-
radas intermediárias, serão, igualmen-
te, fixados pelo Departamento de Trá
fego e Concessões, sendo obrigatórios
para as empresas.

Art. 13. O número de veículos em
tráfego será estabelecido em íunção
dos horários a observar e aáo será
aumentado ou diminuído pelas trans
portadoras, sem prévia autorização ou
determinação do Departamento d
Tráfego e Concessões.

Art. 14. E' vedada a permanêncií
de veículos por tempo superior a li
minutos nos pontos referidos no ar
tigo 12.

Parágrafo único. A critério do D«
partamento de Tráfego e Corn
este tempo poderá ser reduzido.

Secção 11
Das Tarifas

Art. 15. As tarifas serão fixadas pó
decreto do Prefeito do Distríia Fe
deral, levados em conta os elemen
tos constitutivos do custo do serviec
e a justa remuneração do capital In
vestido.

Art. 16. As tarifas poderão ser ré
vistas quando variarem os elemento
que influem na sua fixação.

Art. 17. E' facultada a revisão da
tarifas • de ofício ou a requeriment
do interessado.

Parágrafo único. O requerimenti
deverá ser instruído com os documen
tos comprobatórios da necessidade ou
conveniência da alteração tarifária
pretendida.

Art. 13. Af.tes de deliberar sobre (
requerimento de revisão tarifária,
Prefeito submetê-lo-á aos órgãos téc
licos da Secretaria de Serviços Pu
jlicoe.

Art. 19. S«rá cobrada meia (1/2;
>arífa, quando o usuário do transporte
ér est«4*a«* matriculado em escolas

egulares do ensino elementar, médio
u superior.
Art. 20. O transporte de crianças

té 5 (cinco) anos, se não ocuparem
s assentos destinados aos passagei-
•os, será gratuito.

Secção III
Do Pessoal em Tráfego

Art.- 21. As empresas transportado-
ras n&o poderão utiliaar empregados,
nas funções de motoristas, condutores)
e fiscais, sem que estes estejam regis-
trados no Departamento de Trálego
e Concessões.

Art. 22. O registro de motorista de-
penderá de aprovação em exame mé-
dico, além das demais exigências le-
gais ou regulamentares.

Parágrafo único. O exame médico
referido neste artigo incluirá, obriga-
toriamente, encefalograma, sorologia
para lues, testes psicotécnicos e de
viiía.

Art. 23. As empresas velarão peia
observância dos deveres que este Re-
gulamento impõe aos seus servidores,
devendo fazê-los usar os uniformes
recomendados pelo Departamento de
Tráfego e Concessões.

Art. 24. São deveres Uos motoristas:
ai trazer consigo o .certificado de

registro, carteira de habilitação e os
demais documentos exigidos por lei,
e exibi-los, quando solicitados pelas
autoridades competentes;

b) não conversar, quando em ser-
viço;

n prestar esclarecimentos a passa-
geiros nos pontos de paradas, quanto
a itinerário, horário, preços de passa-
gem ;

tí) não fumar dentro do veiculo;
e) náo abandonar o -/eículo, quando

em serviço;
/) não trafegar com a porta do vei-

culo aberta;
g) só movimentar o veículo após o

sinal de partida;
h) não aceitar passageiros, quando

estiver esgotada 6, lotação;
i> atender aos sinais de parada;
1} evitar partidas, paradas e freia- *

das buscas;
m) obedecer com rigor as regras de

trânsito;
n) não entregar a direção do vei-

culo a pessoa inabilitada ou estranha
ao serviço;

o.) usar o uniforme exigido, manten-
do-o em perfeita ordem e asseio.

Art. 25. Os trocadores, além dos
deveres do artigo anterior que lhes
'/orem aplicáveis, deverão:

o) prestar auxílio, no embarque e
desembarque, de crianças, gestantes,
pessoas idosas ou portadoras de defi-
ciências físicas;

b) ficar atento «os sinais de par-
tida ou parada.

Art. 26. Os prepostos e empregados
das transportadoras estão obrigados
RO pontual acatamento das ordens e
instruções emanadas das autoridades

ilstrativas competentes'.
Secção IV

Dos Veículos e seu Licenciamento
Art. 27. Só poderá ser licenciado

para o serviço de transporte coletivo,
veículo especialmente construído pa-

2 fim* dotado de carroçaria con-
fortável, de condições adequadas de
(,'egurança, higiene, boa aparência ex-
terna e interna e adaptável às carac-
terísticas das vias e logradouros da
Brasília.

Art. 28. Os veículos terão em lagar '
visível:

I — internamente:
o) em caracteres b»m legíveis, o

preço da passagem;
b> número de ordem do veículo, sua

lotação, nome da omprõ»» e outras
eHeações exigíveis;
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II — externamente:
o) tabuleta na parte dianteira su-

perior, de dimensão adequada, con-
tendo o nome da linha, legível à dis-
tancia de 20 metros, inclusive à noite;

6) nome da empresa, nas partes
tolerais do veículo;

C) número da linha e da ordem,
também nas laterais e na parte tra-
seira.

Art. 29. Os veículos de transporte
colclivo ssrOio providos ainda de:

a) borboletas para controle do nú-
mero de passageiros transportados;

b) extintor de incêndio;
o iluminação interna convsniente

« adequada ao tipo e dimensões do
veiculo;

tí) pintura interna e externa, de-
Vendo os veículos em circulação \'i
mesma linha ter a cor exigida;

Art. 30. Não será permitido colocar
fcnúncios na parte externa do <eíoulo
e, na parte interna, a afixação depen-
de de autorização administrativa.

Secção V
Da fiscalização e Sanções

Art. 31. Além do controle adm.nis-
trativo anterior ao licenciamento dos
veículos e ao registro dos empregados,
ca'oe a Prefeitura velar pela obser-
vância dos deveres que a? normas re-
gulamentares impõem às empresas
transportadoras e aos seus emprega-
dos e prepostos.

Art. 32. Compete ao Deparíaaienlo
de Tráfego e Concessões exercer esta
iUrilju,. .almentQ nívavés dos
fiscais' que foram designados para K.S
diversas linhas e pontos de parada.

í Art. 23. A íim de permitir o cxato
controle do número de passageiros

j transportados, faculta-se à fiscalização
'administrativa lacrar as boi
especiais existentes nos veículos.

Art. 34 . 'As empresas transportado-
ras fornecerão ao D.T.C, os -passes"
para os fiscais em serviço.

Art. 33. As empresas transportado-
ras ficarão sujeitas a multa pelas
transgressões da seus emprç-jadss e
prepoòtos nos deveres que nie-> un-
póern os arts. 24, 25 e 28.

Art. 36. A inobservância P.OS demais
deverei regulamentares das empresas
será santionada. alternativa ou cumu-
lativamente, com multa e -'equísição
pela Prefeitura do veiculo em situa-
ção irregular.

Art. 37. A multa, de que traía este
Regulamento, será fixada entre a dõ-
cima parte do maior salário-minimo
mensal vigente no País e o seu valor
integral.

Art. 38. A requisição se fará nos
termos do art. 10 para evitar a para-
lízação dos serviços.

Art. 39. Decretar-se-á a revogação
da permissão, como medida punitiva,
quando a permissionária:

I — Negar-se, reiterada e sistema-
ticamente, no cumprimento de seus
deveres regulamentares.

II'— Revelar-se midônea técnica ou
economicamente; . -

III — Alienar, ceaer ou transferir
os direitos decorrentes da permissão;

IV —Não colocar em serviço, den-
tro de 60 i sessenta > dias da sua no-
tificação, o nume.o de veículos que
o Departamento de Tráfego e Con-
cessões determinar.

Art. 40. As sanções serão gradua-
das de acordo com a natureza, gravi
dades e consequências da falta e leva-
rão em conta os antecedentes pessoais
do faltoso.

Art. 41. Para a imposição 3as san-
ções é competente o Departamento de
Tráfego e Concessões, que apurará a
falta em processo sumario, ouvido o
interessado, quando se deva aplicar a
penalidade da requisição ou da revo-
gação da permissão (aris. 35 e 39 >.

5 l? Em caso de multa ou de ~e».m-
sição, o prejudicado poderá recorrer,
em 5 dias, para o Secretário de Ser-
viços Públicos.

§ y> Se não houver risco de para-
lização do serviço, este recurso terá
efeito suspensivo.

§ 3' A revogação da permissão só
operará depois de referendada pelo
Prefeito.

CAPÍTULO m
Disposições Finais e Transitórias
Art. 42. As despesas de conservação

das Estações Rodoviárias do Distrito

Federal serão apuradas mensalmente
pelas respectivas administrações e ra-
teadas pelas empresas transportado-
ras, em proporção ao número ae ps•.-
sageiros transportados, segundo as
instruções a serem, oportunamente,
baixadas.

Parágrafo único. Do montante a lo-
tear serão deduzidas as contribuições
já existentes, a cargo das empresas
de transporte interurbano.

Art. 43. O abastecimento de com-
bustíveis e os serviços de manutenção
dos veículos em tráfego serão executa-
dos de modo a não prejudicar a, regu-
laridade dos transportes.

Art. 44. Dentro de 60 (sessenta/
dias da vigência deste Regulamento,1

as empresas transportadoras deverão
ajustar-se às suas normas,' inclusive
quanto ao exame médico e registro
dos empregados (arts. 21 e 22) .

Art. 45. No mesmo prazo, deverão
comunicar no Departamento de Trá-
fego e Concessões os dados relativos
à sua estrutura jurídica, contrato so-
cial, registro, sócios, proprietários e
outros julgados necessários pela mes-
ma repartição.

Parágrafo único. Esta mesma oari-
gação subsiste quanto às alterações
que se verificarem no futuro.

Art. 46. Revogam-se as disposições \
em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1985. — tu-
cilio Briggs Brito, Secretário de Ser- j
viços Públicos.
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A VENDA:
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SeçSo d« Vcndast Av. Rodrigues Alve», l
Agência.li MlaUt&to da Fazenda

Atend«-s« a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Btaèflia

Na S*d« do D.I.H.
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BANCO DO COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DS SÃO PAULO S. A.

CSRII2ÃO

SOCIEDADES

BSscelentíssimo &-. -.; do
Banco Cí):;ral da Kapúulica do Bra-
sil, por despacho de doze de junho
de mil novecentos e sessenta e cin-
co, exarado no processo número se-
tecÊntos e cinqusala e cinco baria
sessenta e clu^a e :.
Ojicial da União tf e tràta do mesmo
mês e ano, aprovou, nos termos do
parecer, a rciorma dos estau:ja. so-
ciais do Banco . do Comércio e In-
dústria de São Paulo Sociedade Anó-
nima, com sede em BSo Fav.lo, '
do do São Paulo, na. cor-'
do deliberado pela assembleia g
extraordinária de de feve-
reiro da mil novecentos e sssssala e
cinco, publicada no Diúrio Cficial do
Estado de São Paulo de dezessete de
março do m? 3, poi' ser ver-
dade, eu 7one (!.• Monteiro
Bastos, 1'uiu-íor.ár'a deste Banco, la-
vrei a -presente Certidão, que tam-
bém vá j -cio Chefe da Divi-
são de Organização e Funcionar
de Estabelecimentos de Crédito, Se-
nhor F.r,ii;u:-;r?o C-or^os de Moura, aos
dois de julho de mi! novecentos f
sinta e cinco.. — Raymunão Soares
de M oure.

.m: Cr$ 500.

\ ao Ministro cio EvanseJio, WUiian
\ Earl Lolt, o Missionário fundador
l U is lê trabalho e entidade dfc
\ em Tagaatinga, poderes especiais, du-

gar todo o património da Igreja e, Emenda n° 1. GiMrdiania e j;. te o período de dez anos da data
a casa pasíorial se por- do Probatório; Sobre a Igreja de

Jristo, Taguatinga, Erasiia D. F. é
:stabelecida unia "Guavcusaia'1 que

, do, 'ara esta pertencer à Igreja.ma da 1: i que o l

.(N? S*. 281 — 12.7.65 — Cr.-; l SSO)

DS CRISTO EM
TAGUATINGA

ESTRATO DA ATA

Smendas aos Esíautos e Eleio-ío
Ato da Assembleia gsra.1, Extraordi-

nária, legalmente convocada, aça
aias 22 de julho de 13S5 às 20:2:3
horas no salão principal da . igreja

Emcnãa n? 4. Destituição ao Pre-
s;:ie}iic: — Caso a igreja desejar

ir o Pastor-Presidente ae seu
-

o seguints plano:. a) sã ele
foi contratado, por escrito obsaecera
o contrato, b) se ela não foi contra-
tado, nem chamado por um tempo

.nado, o í.íiniatério cc:;
.ate, uma assembleia e

duiíria para tratar
..'.ara o seu parecer, e porá em
;. A Maioria doa vot

rá o* assunto. Se o pastor deslicuído
cer até o máximo de

sessenta cli&u ela devera, P-JÍ- t^nio,
: a data Ú3 sua saída, e na-

:• e de-
todi - pá tio que per-

à Igreja. C ar; o cia n<*o mar-
que uma data, C!B permanecerá ata

ma:í; U;TI tíomiugu, e daranto
àvjueia semana Ele temi;:
as suas atividades com "a l;V
desocupai á e devolverá todo o patri-
mónio da Igreja.

Emenda n'' 5, O Substituto Lesai
ao Presidente: A.lgieja. eieg^à u.a

como substitui
cio cjiw pela
presidência tia igreja aurauie pro-
longadas ausências iio i'aou/i-
ci,-:;i'.ã. ou caso èie tiver incapacitado
por doença ou outro motivo ciu.uuuer,
de cumprir sua tareia. Este

• :ite scri 'siiiistituicíu nc
.H! para a au ao da

Igreja e não será obrigatoriamente
rasponsáv-jl pe-io pastoral,

(lê Cristo em Tagualinga. O Sa-
nhor Presidente William Earl Loft ^3 °8.,'"
leu o antepro-jeto das em; .-í ?í™ F'iaisa?.
estatutos da Igreja, que tra-í cm
seu contendo, a segurança da igre-
ja e do seu Pastor. Senda
em 'colação as emendas

'as por unanimidade. As
emendas aprovadas são as seguin-
tes:

ou no cuidado de problemas ds mem-
bros, nsrn de visitar os, aoer;
Vice -Presidente deverá ser missioná-
rio ou Pastor reconhecido das igre-

e Cristo irmãs, poisado êls ser

trai do Brasil; ou poderá ser pessoa
não racior, membro desta Igi-ejit,
<jus tenha credenciais assinados por,
no mínimo, três dos

...ários, ministros

Emendas dos Estatutos
Emenda n? 1. Cargo do Presidente:

- A Igreja de Cristo, Taguatinga,
Brasília D. P. terá obrigatoriamen-
te, um ministro cio Evangelho no
cargo de presidente.

Emenda K? 2- Ordenação e Licença:
— âste Ministro do Evangelho, que é
"Pastor e" desta Igreja, de-
verá ser homem ordenado pelo Minis-

para servir como um Ministro, fiste
pode ser um Missionário, ou minis-
tro, [ -jos Unidos, ou
outro pais estrangeiro, pelas J;-
de Cristo irmãs nacionais, sendo, ne-
cessário, neste último caso, as assina-
turas As mais cinco Ministros devi-
damente ordenados da mssma n.
rã. Na falta de aceitável documento
de ordsnação, que servirá para um
peri -ninado., como auto
cão probatória, também assinado por
cinco rs ou
patores das Igrejas irmãs. Na falta
desta ordenação ou licença o candi-
da-í' Iara ser votado psra o
cargo.

Emcr.Sa. n? 3. Exonerarão do Pre-
sidente: — Caso o Pastor-Presi
desejar ex?n?rar-se do seu cargo,
quando não esiítir contrato por cs-

.. é!a cievfivá apenas dar n:,
por ao Mmistér'0 fia Tareia
com dias de antecr

Na data marcada, ele deverá entre-

recoEheciQoa
ou Pastores

mencionados. O Vice-Pres: dente pre-
;:idivi>, 32 presente e se desejar, rcy-

:.ío Ministério c as Assei
da Igreja. Na falta ou impedimento
do Pastor-Presidente. Este presidirá
se presente e se desejar, a Assem-
bleia Geral que tratar do assunto de
impedimento ou destituição do atual,
Pastor-Pres;dente, sendo inteiramen-
te negado ao Pastor-Presidcníe pre-
sidir e íazer da Assembleia Gorai
que traía do assunto de EU» pessoa ou
sei' impedimento ou destituição.

Emenda n? 6. O Covrãenczãor das
Presbíteros: Os Presbíteros poderão

, .-fiador cie sua,3 ativi-
dades • e pastorais, per pe-

de, no máximo,, dois ni
o. Esse não poderá ser

to ala depois de mais dois prt\-.
taabcm ocuparem esse cargo, p Co-
ordenador convocará e presidirá reu-

ílos Presbíteros que tratarão
te assuntos de orientação e me-
..-?nto espèrituais e não Aími-
'.vos. 'Na ausência do Pastor-

Presidente e Vice-Presidente, o Coor-
denador poderá convocar* e i
aã reuniões do ministério mais ele
não responderá pela
Igreja, neai como "O pastor", nem
como o Vice-Presidente. Na falta -do
W3-Fre:-:ic'ent8 de prasidir a posse

.:vnble.ia que tratará de
ter, d.9 destituição do cargo ou im-

•nito do Pasto; í ou a
•

-. exercício poderá •
Ia tr.^ . orier'. • Vice-

:nie, e se Cste estiver presente.

tem duração de sele anos, a
da data d"e aprovação tiesúa e.

a este período probatório de-
verú amadurecer a liderança da igre-
ja, treinar os ; ;, Diáconos,
professores e obreiros e coi .
mais homens cultos, com alta i-.;;p^-
cidade de liderança. A gua
será ccmpooía do te.'

>rtê-americanos
Cristo irmãs e i .os na
liderança cK cie Cricto inníw
oa regido. ; • . 8, ,ou o
V-ce-Presids outros r;.
tantss do Ministério na falta deles.

oa aprovação tíeáta em-.-nda, para
j.r que a !;•

com 03 mesmos ideajb e na i
no pr.ncípia, e oue

ela cor
o Er. Wiiiian iTarl
direitos c"s intervir eni

•itos da Igreja, ou ;.
, coiiio ;.: •

:

:

7C',i d'.:.
vedar urna

por ele.
da n1} 12. Rol ãc-..

mo tia Igvej
•

:
deverão ficar oonsl • o em lr .. QUe f:;i
contato com os membros da gu&r-
diania, e ;.
com eles só.bre todos e quaisq •

: eu por
ela da uraa outra
'

suntos ds g)ande relevância como sS- j v . . i n fuc £oi
bre prcpriaciacies, ali'.:t'íi.;;5os o !

das aos estatutos e x e.
escolha ou d '
Eldcnte e ,
ião de Pinançás, tu. A !

unia "poderá erniiir pá.1

acs.'nado pó;1 todos
com firmas reconhecidas, ou o seu
substituto lega), pelo JNíinistêrio, e
pela Igreja. O . Ca, Igreja
deverá lavrar em ata o pr.!;e:;-r, pu-
blicá-lo em Di;
o crig.nal dentro da v'!'ú:rAi capa do
livro de aíp. prra n P o ps:;rfO-!o.

Emenda n'> S. Exfa-Poâeres ãc.
Guarãienia: Fm caso tí.í grande ne-

.de de importância 03 r.;:
tia Ruardiania poderão, durc:ií j c
período pró" : ,• emitir pa-
receres quando cc-.rjulíacks, mas po-
derão por ::
o Impedimsato do Fa;jíov-Pi'':.
do Vice-Pr. .:u do y ,
oiiiro membro (i. . rio, e faecr
outras decisões n. para o bom
procedimento da Igrela dentro do
plano bíblico, e nomear um inti

z n? 13. Li
'

to-
dos OS ).'i
,!P.. <• • oos da Igreja, e
suas alie

ÍOÍM.S emendas d-r
das J!."' D; - • . «'n 01

O Sr. PrK'.:?r:i:..j :-u;;e.Via a p-;
do Pastor Lloyd Daviti tianãrs, c

7rcs;c!e;it3 e
foi acuiío e

ub:;. LI e
por tou.-:;;. E

ir
Dav-<3 Sarulr.; e o Se-

nhor Jaryr de Oliveira, ac
.: Jo e a^ito por utiar;

o Sr. P- en-
neia i-ara o Senhor

'., para íazsr -,<
do novo PasÉor, HeraWo Ai
reira l.irea, R • pslo
Sr. Ja-J.yr de Oliveira ,e aceito por

para a
. (io novo Pastor Híraldo Arzua

tor em caso cie t : . A JRP.Í . ': de J1l de

ria da guardian: /ovou o Sec:ck.no lavra; esta ata que de-

decisões deverão ser aca
todos pela Igreja e seus Líderes,
secretário da Igrcjn deverá la\Tá-laa
em ata, pv- tm Diário Ofi-
cial, e colar os originais dentro da
última capa do livro da ata da Ig/e-
jíi, p.--1 • 'as.

Emenda n? 9. A Alta De>.
dos Presbíteros e Díásonos: Cs Pres-

ss náo de,Teráo ser
homens avarentos e gananciosos,

:\!jera:s ern coniribuiçces, oíír-
tas. e ãiziK n boa mu
rão da Igreja e sua obra evar..
tíoura, eles devem ser prontos a fi-
nanciar e suportar os trabalhos da
Igreja e não ret-t-rdá Ia por falta de
visão eu dedic ': "ia, ou per

~.&, egoísmo, ciúme ou ;
Eles deverão desejar e n5o rcc.
bom justo e ádc-, • ;Ue ao Mi-
nistério e Pastcr-prcsídPnte da Igre-
ja e aos e* por ela chama-
dos será esperado pela Igreja que os

-
rão, financeiramente, invés de pen--

No exercício de meus v
;' -

."Já e mandei publicí-lo no Diário
Oficial. — William Earl Lojt.

inte.
'0.710)

CC : SKCrUR.ÍDORA
•.V1ZA S. Á.

CERTIDÃO
Que "Coru

pual. arquivou i-
n' 2B7.105, por

1935, a ata da =
. 6 3.3 na-

• de 1954, do que dou
da Jimtfi Ce?

Paulo, 8 de jutòo-de :•
/.nna ('arãcso de Soí;.?a, escritu-

. 63-
, cojiferi e assino: Anna, Ca;

só de Sousa. E eu, Maria «Tulista Ge-
ralõ- . da Secão no Cerii"

sar em receber dinheiro por serviços a subscrevo: Já'',
prestados, fazendo bons exemplos
para os demais membros.

Emenda n? 10. "o e Pror-
:•: São irrevogáveis p.s emendas

7eg antes da data prevista, mas po-
.

.
; por votação na Assembleia1

. _; convocada e
tida.

Perceval Leite Briíto,
•:.eval Lsits B;

(N? 24.234 — 12.7.65 — Cr$

f/,1 B.T' DS
CrUROS C SUAI S

•"co, que "Cia. Brasília d»
a!S", OCIT.

.•"iu nest?. a sob
Missionário Fundador: E' concedido l n1? 23ti.5-i3, :'.cho cia
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Comercial em sessão de 3 de junho
<le 1965, a ata da assembleia geral
extraordinária, realizada em 13 de
outubro de 1964, do que dou fé. Se-
cretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, 3 de junho de
1965. Eu, Luzia Lavecchia, escritu-
rária assistente de administração a
escrevi, conferi e assino: Luzia La-
vecchia. E eu, Maria Julieta Geral-
do, chefe da seção de certidões, a

'subscrevo: Maria Julieta Geraldo. —
Visto: Perceval Leite Brito, Secretá-
rio: Perceval Leite Brito.
(N» 24.285 — 12.7.65 — Cr$ 1.020)

ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR
BRASÍLIA S. A.

CERTIDÃO

Certifico que Organização Hospita-
lar Brasília S. A. arquivou nesta
Divisão sob número 965 (novecentos
• sessenta e cinco) por despacho de
trinta de junho de um mil novecen-
tos e sessenta e cinco, a Ata da As-

st.nbléia Geral Exti. i, reali-
zada em vinte e um de maio de um
mil novecentos e sessenta e cinco, que
elevou o Capital Soda) para
Cr$ 177.521.000 (csnto e setenta e
sete milhões e quinhentos e vinte e
um mil cruzeiros), em decorrência
de reavaliação do aiivo imobilizado,
modificando, consequentemente, os
Estatutos Sociais. Da qus dou fé. —
Departamento Nacional cis Registro
do comércio. Divisão de Registro e
Cadastro — Grupof de Ssçõss do Dis-
trito Federal. E para constar, eu
Elza Botelho, Ofcial de Administra-
ção, nivel 12, datilograíei, conferi e
assino: Elsa Botelho. E eu, Alfredo
Costa ás Oliveira, Encarregado da
Divisão de Registro e Cadastro — DP.,
assino a presente Certidão aos trinta
dias do mês de junho do ano de um
mil novecentos e sessenta e cinco.
— Alfredo Costa ãe Oliveira.

(Processo n? 2.009-35).
(N? 24.296 — 12.7.€5 — Cr$ 1.530)

Bandeirante, neõla Capital, >
para fins de direito que, por ocasião
10 incénuio .ocoiiiuo no uia ki do c.ui'-
'ente cães es j..;i-;j, ijic.ui queimados
codos os docuuiiiuos cie Ma. firma co-
mercial, como sejam: Livro de V-IKÍLIS
— de Compras — Uiário — Copiador
de Cardas — u^p-icior de yaiuias -

iiia de Inscnçito e demais livros au-
xiliares que se encouiravam em seu

te com todo seu estoque exisients.
Por B^i ?eruacie e jara que possa

produzir os deviaos eieitos assina, a
presente que vai publicada no Diário
ijiciát e tm j ornai de maior circula-

ção dês La Capital.
Brasília, D*'., 28 de junho de 1965.

— Fiiomeno Rodrigues de Sousa.
Dias: 15, 16 e 19 de julho de i£65.

(N? 24.308 — 13.7.65 — Cr$ 3.060).

ANÚNCIOS
FRIGORÍFICOS INDUSTRIAIS

DA NOVA CAPITAL S/A
COVOCAÇÁO

Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os Senhores Acio-

nistas, para se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária, a r.eali-
zar-se no dia 25 (vinte e cinco) de
agosto de 1955, ás 13 (treze) horas,
na sede do Estabelecimento, em ?la-
naltina — DF., para discussão e apro-
vação dos seguintes assuntos:

1) Aumento do Capital Social, com
produto da Reavaliação do Ativo
Imobilizado, nos termos da Lei nú-
inero 4.357-64;

2) Alteração dos Estatutos;
3) Aspuntos relacionados para au-

mento e melhoria de produção, e,
4) Assuntos diversos
Fica convocada segunda reunião

para às 16 (desesseis) horas do mes-
mo dia, no caso de não comparecer
número legal de Acionistas na pri-
meira.

Planaltina, 12 de julho de 1965. —
(Talão 24288 — Data: 12-7-65 —

Cr$ 4.590).

EDITORA CRÍTICA DE BRASÍLIA
SOCIEDADE ANÓNIMA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os Sennores acio-
nistas da Editora Crítica de Brasília
Sociedade Anónima, a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, a se
Malizar jo dia 22 de julho de 1965, às
15 horas, em sua sede social no setor
ds Indústria Gráfica, yuadra 2, Lotes
375-395, nesta Capital, para delibera-
rem sobre a seguinte ordem do dia:

1 — Autorização à Diretqria para
alienar bens móveis e imóveis.

2 — Outros assuntos de interesse da
Sociedade.

Brasília, 6 de julho de 1965. — Al-
berico de Carvalho Júnior, Diretor-
Presidente.

Dias: 13 — 14 e 15-7-65.
(N? 24.283 — 12-7-65 — Cr$ 3.060).

DECLARAÇÃO
Fiiomeno Rodrigues de Sousa, co-

merciante, estabelecido à Travessa do
Mercado Alvorada, 268-D, — Núcleo

e ao Consumidor, e demais papeis que
se encontravam dentro da referida
pasta.

Por ser verdade e para que possa
produzir os devidos efeitos, assino a
presente, sendo a mesma publicada no
Diário Oficial e jornal local de maior
circulação.

Brasília, DF., 28 de junho de 1935.
— M. Maurício Santos.

Dias: 15, 16 e 19 de julho de 1965.
(N? 24.310 — 13.7.65 — Cr§ 3.0SO).

DECLARAÇÃO

Joaquim Gonçalves Moreira, comer-
ciante, estabelecido à 3? Avenida, 1.600
— Núcleo Banaeirante, Declara para
fins de direito que por ocasião do in-
cêndio do dia 17 do corrente loram ex-
traviados ou queimados todos os do-
cumentos de sua firma comercial,
como sejam: Livro de Compras —
Livro de Vendas — Ficha de inscri-
ção — Talões em uso e sem us>o, sendo
sua Inscrição de n? 112.000 — PDF.,
os quais viraram cinza juntamente
com todo seu estoque.

Por ser verdade, assino a presente
que será publicada no Diário Oficial
e jornal de maior circulação desta
Capital.

Brasília, Df\, 21 de junho de 1965.
— Joaquim Gonçalves Moreira.

Dias: 15, 16 e 19 de julho de 1965.
(N? 24.309 — 13.7.65 — Cr$ 3.060).

DECLARAÇÃO
M. Maurício dos Santos, jomercian-

te, estabelecido à Travessa do Merca-
do, 1.603 — Núcleo Bandeirante, nes-
ta Capital, Inscrição n? 110.242 —
PDF., Declara para fins de direito
que, por ocasião do incêndio ocorrido
neste Núcleo, em dias deste mês de
junho, ou seja, dia 17 ,p. passado, toi
extraviado o uqueimado uma pasta de
couro com iodos os documentos de
sua firma comercial, como sejam: Li-
vro de Registro de Compras — de ven-
das — Ficha de Inscrição n? 110.242
— PDF., talonários de Notas Fiscais

DECLARAÇÃO

António Joaquim da Silva, comer-
ciante, estabelecido à 3* Avenida,
1.633 — Núcleo Bandeirantes, nesta
Capital, oeclara para fins de direito
que, por ocasião do incêndio do dia 17
do corrente foram extraviados, ou
queimodos todos os documentos de sua
firma comercial que se encontravam
dentro de seu estabelecimento, como
sejam: livro de .Registro de Compas
— -livro de V<" das — Ficha ae Inscri-
ção n? 113.8* e talões de Notas Fis-
cais em uso sem uso, os quais vira-
ram cinza, juntamente com toda a
mercadoria.
ria.

Por ser verdade e para que possa
produzir os devidos efeitos legais, as-
sina a presente que será publicada no
Diário Ojical e em jornal de maior
circulação desta Capital.

Brasília, DF., 28 de junho de 1965.
— António Joaquim da Silva.

Dias: 15, 16 e 19 de julho de i965.
(N? 24.307 — 13.7.65 — Cr$ 3.050).

À PRAÇA

A "Editora Gráfica Alvorada Limi-
tada", comunica a todos seus clientes,
fornecedores e à rede bancária que, a
partir de l de Julho corrente por for-
ça da alteração do seu contrato so-
cial, ficou como sócio Gerente, com
poderes para assinar pela firma, O
Sr. Otamar Caria Carneiro.

Outrossim, solicita a quantos te-
nham interesses ou créditos na mes-
ma, a comparecerem, no prazo de 30
dias, aos seus escritórios, Avnida
W-2 Q. 10 Lotes 2 a 4, para enten-
dimentos com a nova Direção.

Brasília, 12 de julho de 1985. —
Otamar Caria Carneiro.

Dias: 13 14 e 15-7-65.
(N» 24.297 — 12-7-65 — Cr$ 2.448).

A R Q U I V O S DO M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

«Repositório de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, legisla»
(Só, acompanhado de índice* analítico • alfabético.
Publicação trimestral.

N' 89 - MARÇO - 1964

Preço: Cr$ 300

A VENDA t
Na Guanabara

Seção de Vendas i Av. Rodrigues Alves, í
Agência l: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal ,
Em Brasília

Na sede do D.l.N.
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